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 Poder Executivo

CONTRATO Nº 007/2023
 DISPENSA Nº 848/2023

PROCESSO DAP N° 902/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE

BERNARDES – SP

CONTRATADO: GILDO GRIGIO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01(UM) IMÓVEL, PARA

INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA

EM SAÚDE.

VALOR: R$12.000,00

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO

 2ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL (DATA E TERMO

DE REF.)

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2023 – REGISTRO

DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 383/2023

Data da entrega dos envelopes: 05/05/2023

Data da abertura dos envelopes: 05/05/2023

Horário da abertura do certame: 11h00min

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS TIPO

PASSEIO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO SUV,

OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS,

DESTINADO A DIVISÃO DE SAÚDE

MUNICIPAL.

O Edital deverá ser retirado exclusivamente no site da

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes-SP

www.presidentebernardes.sp.gov.br/licitacao.

Caso haja algum pedido de esclarecimento do edital,

este deverá ser feito exclusivamente por e-mail:

licitacao.bernardes@gmail.com

Havendo impugnação, as razões deverão ser

protocoladas em 02 (duas) vias originais, na Divisão

de Administração e Planejamento, sito à Rua Cel.

José Soares Marcondes, 330 – Centro – Presidente

Bernardes/SP, no horário de expediente, ou seja, das

07:00 às 13:00 horas, observados os prazos legais.

Presidente Bernardes-SP, 17 de abril de 2.023

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO

PREFEITO MUNICIPAL

 Poder Legislativo

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Organizações da Sociedade Civil

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Conselhos

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002/2023

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe

confere a Lei Municipal Nº 2474/2017, considerando

em reunião extraordinária desse conselho, realizada

no dia 29 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Que devido a vacância de membros, houve a

necessidade de substituição e a partir desta data este

Conselho será representado pelos seguintes membros:

I- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Assistência Social:

a- Titular: Sandra de Oliveira Barreto Lopes

b- Suplente: Regina Célia Venturim

II- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer:

a- Titular: Carlos César Gregório Moreira

b- Suplente: Denise Medina Salata

III- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Saúde:

a- Titular: Claudia Neves Paulino

b- Suplente: Iara Paulino Kono

IV- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Administração e Planejamento:

a- Titular: Renato Cellis Silva

b- Suplente: Ney Perri Neto

V- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Finanças:

a- Titular: Eudes da Silva Leonardo

b- Suplente: Andreia Rezende Martins Ortega

VI- Membros indicados pela Divisão Municipal de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

a- Titular: Fabia Leticia da Silva

b- Suplente: Valdecir José Manfré

VII- Membros indicados pelo Gabinete do Prefeito:

a- Titular: Aline Carla Ghizzi Céllis

b- Suplente: Luzia Aparecida da Silva

VIII- Membros indicados pela Associação Casa da

Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes-

Eurico Ramos Amorim:

a- Titular: Fabiana Moraes de Almeida

b- Suplente: Barbara Darbem Zancheta

IX- Membros indicados pela Creche Comunitária

Nossa Senhora Aparecida:

a- Titular: Andreia Gomes de Oliveira Silva

b- Suplente: Ana Carolina Henrique

X- Membros indicados pela Associação Beneficente

de Presidente Bernardes- Hospital de Misericórdia

Nossa Senhora Aparecida:

a- Titular: Aline da Silva Neves Leonardo

b- Suplente: Denis Pretti Morata

XI- Membros indicados pela Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Presidente Bernardes:

a- Titular: Maiara Joana Holanda Fonseca

b- Suplente: Ariane Bíscaro

XII- Membros indicados pela Ordem dos Advogados

do Brasil de Presidente Bernardes:

a- Titular: Ana Paula Marcondes Denadai

b- Suplente: Maysa Wittica Noma

XIII- Membros indicados pela Policia Militar de

Presidente Bernardes:

a- Titular: Leonardo César Correia da Cruz

b- Suplente: Sirnéia Silveira da Silva Pereira

XIV- Membros indicados por Entidade Religiosa:

a- Titular: Brhener Moreira Mendes

b- Suplente: Eliane Moreira de França

Art. 2º - Aprovado por unanimidade o Edital para o

Processo de Eleição para o Conselho Tutelar.

Art. 3º - Integram a Comissão Especial Eleitoral os

seguintes membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente (Portaria nº

8397/2023):

I- Eudes da Silva Leonardo, representante

governamental;

II- Claudia Neves Paulino, representante

governamental;

III- Ana Paula Marcondes Denadai, representante da

sociedade civil;

IV- Fabiana Moraes de Almeida, representante da

sociedade civil.

Sendo a presidente desta comissão a Sra. Ana Paula

Marcondes Denadai.

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na presente

data, devendo ser publicada.

Presidente Bernardes/SP, 13 de abril de 2023

ANA PAULA MARCONDES DENADAI

PRESIDENTE DO CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003/2023

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe

conferem a Lei Municipal Nº 2474/2017,
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considerando em reunião extraordinária desse

conselho, realizada no dia 12 de abril de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º- As reuniões ordinárias para o ano de 2023,

terão início às 09:00h, na sala de reunião da Divisão

de Assistência Social, situada à Rua Coronel Jose

Soares Marcondes, nº 330, nos dias e meses abaixo

relacionados:

-03 de maio;

-07 de junho;

-05 de julho;

-02 de agosto;

-06 de setembro;

-04 de outubro;

-01 de novembro;

-06 de dezembro.

Art. 2º - A Numeração do Registro no CMDCA das

Organizações Governamentais e Não

Governamentais, conforme Resolução CMDCA nº

004/2022, Capitulo VI, art. 15, segue na seguinte

ordem:

-Creche Nossa Senhora Aparecida de Nova Pátria nº

001;

-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

(APAE) nº 002;

-Associação Casa da Criança e do Adolescente de

Presidente Bernardes (SCFV) nº 003;

-Associação Casa da Criança e do Adolescente de

Presidente Bernardes (Creche) nº 004;

-Sustenidos Organização Social de Cultura (Projeto

Guri) nº 005;

-Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora nº

006;

-Serviço de Proteção Social ao Adolescente em

Cumprimento de Medida Socioeducativa de

Liberdade Assistida (L.A) e Prestação de Serviço à

Comunidade (PSC) nº 007;

-Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 15

anos (CRAS) nº 008;

-Instituto Pater de Educação e Cultura (Instituto João

Bittar) nº 009;

-Rede Cidadã nº 010;

-Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE) nº 011.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na presente

data, devendo ser publicada.

Presidente Bernardes/SP, 13 de abril de 2023

ANA PAULA MARCONDES DENADAI

PRESIDENTE DO CMDCA
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